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ATO DA PRESIDÊNCN NO 10, DE 16 DE JUNHO DE 2025

"Dispõe sobre o expediente da Câmara
Municipal de Barra do Turvo no dia 20
de junho de 2025;'

O Presidente da Câmara Municipal de Barra do Turvo, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no Decreto Municipal no 2.257, de 13 de junho

de2025, que declara ponto facultativo nas repartiçÕes públicas municipais no dia 20
de junho de 2025 (sexta-feira), em razão do feriado nacional de Corpus Christi,
celebrado no dia 19 de junho de 2025 (quinta-feira),

RESOLVE:

Art. ío Fica suspenso o expediente da Câmara Municipal de Barra do
Turvo no dia 20 de junho de 2025 (sexta-feira), com retorno das atividades em seu
horário normal no dia 23 dejunho de 2A25 (segunda-feira).

Arl.20 Os servidores que atuam em regime de plantão deverão cumprír
normalmente suas respectivas escalas de trabalho.

AÉ. 30 Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Câmara tt/unicipal de Barra do Turvo, 16 de junho de 2025

W/s'"'-"'
Vasni Arruda de Oliveira

Presidente

Rpgistrado e publicado em local próprio na sede da Câmara Municipal de Barra do

Turvo, na data supra.


